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LEIS E DECRETOS

LEI Nº 3.589, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
Institui o Dia da Merendeira Escolar no âmbito do Município de Maricá e dá outras providências.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal de Maricá, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei.
Art. 1º Fica instituído o Dia da Merendeira Escolar, a ser comemorado anualmente no dia 30 de outubro, 
no âmbito do Município de Maricá.

Município.
Art. 3º Nesta data, o Poder Público poderá promover ações de reconhecimento e valorização das meren-
deiras escolares da rede municipal de ensino, tais como:

III – eventos de integração entre as merendeiras, a comunidade escolar e os gestores públicos.
Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITODO DO MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de 
setembro de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3592, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025
Altera os artigos 5º, 7º, 17, 19 e 21 da Lei nº 3.428, de 13 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o Pro-
grama Passaporte Universitário.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera as alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso II, a alínea ‘b’ do inciso III e a alínea ‘b’ do inciso IV do Art. 05, da 
Lei nº 3.428, de 13 de dezembro de 2023, que passam a viger com a seguinte redação: 
“Art. 5º (...)
(...)
II – Passaporte Técnico:
a) categoria concomitante, estar matriculado em unidade de Ensino Médio em Maricá e ser residente no 

-

(...)
III – Passaporte Universitário: modalidade Graduação:
(...)
b) ser residente no Município de Maricá por no mínimo 05 (cinco) anos em período imediatamente anterior 

(...)
IV – Passaporte Universitário: modalidade Pós-Graduação:
(...)
b) ser residente no Município de Maricá por no mínimo 05 (cinco) anos em período imediatamente anterior 

(...)”
Art. 2º Altera o art. 7º da Lei nº 3.428, de 13 de dezembro de 2023, que passa a viger com a seguinte forma 
e redação:
“Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá conceder bolsas de estudos aos estudantes, do Programa 
Passaporte Universitário, em Instituições de Ensino Superior localizadas fora do município de Maricá, nas 
seguintes condições:

disponibilizadas pelas instituições de ensino localizadas no município de Maricá, observados os critérios de 
elegibilidade à bolsa dispostos nos incisos III e IV do art. 5º da Lei nº 3.428/2023, bem como o quantitativo 

II – para Instituições previamente credenciadas, nos termos do Edital de Chamamento Público para creden-

III – estas deverão observar a implementação de campus universitário da respectiva Instituição de Ensino 
Superior, no território do município de Maricá, no prazo máximo de até 2 (dois) anos, contados da assina-
tura do instrumento contratual.

§ 1º Considera-se excedente o candidato elegível à bolsa do Passaporte Universitário e aprovado no 
processo seletivo eliminatório realizado pelo Programa, contudo, não contemplado devido as Instituições 
de Ensino Superior localizadas no município de Maricá não absorverem o total de bolsas ofertadas pelo 
município. 
§ 2º O descumprimento do inciso III deste artigo ocasionará:

III – o impedimento de novo credenciamento da Instituição de Ensino Superior em Editais de Chamamento 
Público, para o Programa Passaporte Universitário, pelo período de 2 (dois) anos no município de Maricá.

curso aos bolsistas do Programa Passaporte Universitário que estejam matriculados em Instituições loca-
lizadas fora do Município de Maricá.” 
Art. 3º Altera o inciso II e inclui os § 3º e § 4º, no art. 17 da Lei nº 3.428, de 13 de dezembro de 2023, que 
passa a viger com a seguinte forma e redação: 
“Art. 17. (...)
(...)
II – pagamento de transporte ou passe livre, assegurado pelo Poder Público Executivo Municipal, desde 

Municipal.
(...)

-

mediante a assinatura de Termo de Responsabilidade, no qual se comprometerá a arcar integralmente com 
as despesas educacionais a partir da data da assinatura do referido termo.
§ 4º O descumprimento das obrigações assumidas no Termo de Responsabilidade poderá ensejar a aplica-
ção das regras previstas nesta Lei, incluindo a exigência de restituição dos valores concedidos, acrescidos 
de juros e correção monetária, conforme o caso.”
Art. 4º Altera o caput e as alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso I, do artigo Art. 19, da Lei nº 3.428, de 13 de dezembro 
de 2023, que passam a viger com a seguinte redação: 
“Art. 19. Será concedida bolsa-auxílio aos residentes no Município de Maricá por no mínimo 05 (cinco) 
anos em período imediatamente anterior ao ato de inscrição, bolsistas do Passaporte Universitário, do 
PROUNI e de Instituições Públicas de Ensino Superior, matriculados em curso de período integral, egresso 
de escola pública ou oriundos de instituição privada em Maricá, cuja totalidade do ensino médio tenha sido 
custeada com bolsa de 100% (cem por cento) de desconto, ofertada pela instituição de ensino e cuja renda 
bruta familiar não exceda 08 (oito) salários mínimos.
I – (...)
a) para os bolsistas matriculados em Universidades até 80 km distantes do município de Maricá, o valor 

b) para os bolsistas matriculados em Universidades acima de 80 km distantes do município de Maricá, o 
valor concedido será de 8,6 UFIMA.
(...)”
Art. 5º Altera o inciso II, do Art. 21, da Lei nº 3.428 de 13 de dezembro de 2023 que passa a viger com a 
seguinte redação:
“Art. 21. (...)
(...)
II – residentes no Município de Maricá por no mínimo 05 (cinco) anos, em período imediatamente anterior 
ao ato de inscrição.”
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setem-
bro de 2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ

DECRETO Nº 193, de 15/09/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 9.208.875,82 ( NOVE MILHÕES, DUZENTOS E OITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO

• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 9.208.875,82 ( NOVE MILHÕES, DUZENTOS E OITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) para 
reforço de

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Suplementado

Órgão Unidade Código Título
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 

NTO DE MARICÁ S/A
1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO MARICÁ S/A - CODEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR
3.3.5.0.39 1704 20932 R$ 797.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVIME 
NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO MARICÁ S/A - CODEMAR

23.695.123.1290 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 3.3.5.0.39 1704 21885 R$ 1.314.352,62

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO

17.512.118.2428 CONSTRUÇÃO, AMPL, OPERAÇ. 
MAN. DOS SIST ESGOT. SANIT

3.3.9.0.34 1704 21181 R$ 664.779,20


